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ACÓRDÃO N.º  000234/2018

EMENTA: PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA (SEC), EXERCÍCIO
2017. APROVAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc.,

Acordam os Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pela aprovação das
contas referentes ao exercício 2017, do Dirigente Máximo, Sr. Walter de Freitas
Pinheiro, e do Diretor Geral da Secretaria da Educação do Estado da Bahia
(SEC), Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos, e dos demais ordenadores
de despesas (Anatércia  Ramos Lopes,  Frederico Gonçalves,  Durval  Libânio
Netto Mello, Lourival Brito Guimarães, Clendson Rodrigues Barreto, Isabel Diva
Ribeiro  de  Souza,  Ayrleide  Maria  Miranda  Pereira,  Mozart  Macedo  Xavier,
Carlos  Carneiro  De  Almeida,  Josefina  Maria  Castro  dos  Santos,  Flordolina
Angelica de Andrade, Agnaldo Leal Pereira, Maria Genira Mota Ramos, Alécio
Silva Chaves, Andréa Iona dos Santos Silva, Marinez Silva Menezes Santos,
Maria Aparecida Vasco das Chagas, André Moreira Brandão Silva, Eliana de
Oliveira Morais, Nívea Maria Gomes Araújo, Audacy Batista Requiã, Fábio José
Reis de Araújo, Marli  Monteiro de Jesus Araújo, Ivamberg dos Santos Lima,
Ricardo  Costa  de  Moraes,  Patricia  Maria  Paula  Santos  Dávila  Pires,  José
Calais  Cerqueira  Neto,  Eleniza  Castro  de  Oliveira,  Marcos  Antônio  Queiroz
Pires, Izabel Cristina Curaça Gonçalves, Luiz Henrique Bottas Peixoto, Ozanir
Aldereti  Fernandes  Dela  Libera,  Aurélio  Pires  Júnior,  Frederico  Gonçalves,
Desidério Bispo de Melo), na forma do art. 24, Inciso I, da Lei Complementar
Estadual  nº  005/1991  c/c  o  art.  122,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  deste
Tribunal.

Sala das Sessões, em      de                             de 2018.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em       /      /2018

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretário Geral

Representante do Ministério Público de Contas

1
VDF

Acórdão nº000234/2018 Ref.2117580-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
2O

T
Y

0M
JK

5



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 12/11/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 12/11/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 12/11/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 12/11/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 13/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 14/11/2018

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 12/11/2018

Rita de Cassia Bahia Arouca
Secretario - Assinado em 12/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G2OTY0MJK5


